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OBJETO: Prestação «Ie Serviços de profissi«lnais da educação nit área de

pedagogia e/ou licenciatura, de música, profissionais como psicopedagogo e

psicólogo com Íbrmação especiÍica na área de atuação, sendo estes proÍissionais

pàra atuarem nrl Ensino lntegral no Sistema Municipal dc Etrsina, em

conformidade a solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte

e Lazer.

ORGÃO DE ORIGIIM: Irunclo Municipal de Educação.

UONTRA'IADO: GEF ASSIISSORIA E FORMAÇAO TBCNICIA [,T'DA.

VALOR DA CONTnA't'nçÃO: t{$ 57.000,00 (Cinciuenta e sete 
'1ril 

reais)\,
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Sec. Municipal de Eduçaçáo, Cultura, Esporte e LazerINTÉRÉSSADO(s):

O objeto e Prestação de serviços de profissionais da eclucação na área de

pedagogia e/ou licenciatura , de música ,profissionais como psicopedagogo e

psicólogo com formação especifica na área de atuaçáo, sendo estes profissionais
para atuarern no Ensino Integral no Sistema Municipal de Ensino, em

conformidade a solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura,
Esporte e L.azer.

CONSIDERANDO O Plano Nacional de Eciur:ação de acordo a Lei no 13.005,

de 25 cle "iunho de 2014 e do Plano Municipal de Educação de acordo a Lei No

569" c'le 22 clcjunho de 2015 e da [.ei No 645, cle 17 de seteurbro de 2018 que

atualiza o I,ME , em ambos estabelecem na Meta 6 o otbrecimento de educação

em tempo integral;

CONSIDERANDO as Metas 7. do PNE e do PME, que garantem a expansão

da jornada escolar para garantir a qualidade da educação em todas as etapas e

modalidades da educação básica, assim como apoiar a correção de

Íluxo e melhores resultados de aprendizagem;

CONSIDBRANDO que o município aderiu em 2023 ao programa Escola Em

Tempo lntegral, do Programa Escola em Ternpo lntegral instituído pela Lei no

14.640 de 3l de julho de 2023 que tem oomo Ílnalidade fomentar a criação de

matrículas em tempo integral em todas as etapas e modalidades da educação

básica. Coorclenaclo pela Secretaria de Educação Básica (SEts) do Ministério da

Irclur:açào:

CONSIDETTANDO que o município , nesse prisma tbram pactuadas a criação de

45 vagas diretas para O Ensino Fundamental, sendo 20 para turmas dos anos

iniciais e 25 para turmas dos anos finais, serão atenclidos 15 alunos da

modalidade da Educação Especial e 05 do Campo. Os alunos que serão atendidos

são das Escolas: Escola Municipal Paulo Freire, Escola Municipal Dr. Jairo

Carneiro e Centro Educacional Manoel Geraldo Carneiro.

CONSIDERANDO que o planejamento pedagógico de toda rede de eusino

deverá ser adaptado para contemplar os conceitos básicos de aprendizagem para

o alunado . ano a ano, independentemente do lugar oncle moranl e estudam;

CONSIDERANDO que as aulas/ot-rcinas cleverão ser ministradas tendo as

criarrças como centro do planejamento curricular. Propõe-se dessa forma,

aulas/oÍrcinas diversificadas que contribuirão no desenvolvimento cognitivo e
sociocultural tlas crianças que estão sendo aterrdiclas na Escola de Tempo

Integral, tornando-se possível sua aquisição mediante processo de dispensa de

licitação. lcl'andcl-se em conta os elevados clrstos operacionais para abertura de

um proceclin-iento licitatorio e a demora na Íbrmalização dos atos, o que poderá

irrviabtlizar a oonsecução dos interyssçr publicos, clbservaclos, effi toclo caso, o

OBJETO:

JUSTIFICATIVA:
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V, ESTIMADO:

rsr'íodo de aquisição: junho a dezembro 2024

Márcio W do Nascirnento
Sec. Mun. de , Cultura, Esporte e Lazer

Decrerto unicipal Nu. 07ll 2024

ANALISE DO GESTOR

Apos análise da conveniência da contratação pretendida e constatação da necessidade dos serviços
acima delibero pelo (a):
( ) Arquivamento da Solicitação

1 ,1 Abertura de processo Administrativo objetivando a prática de atos sequenciais ordenados e
-rnterdependentes exigidos na lei 8.666/93 e tramitação pelos Departamentos:
" 1- Contábil para a indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à despesa;

2- Ao exame da Assessorra Jurídica quanto à existência, ou não, dos requisitos legais exigidos
para contratação pretendida

CLAUDINEI NOVATO XAVIER
PREFEITO

EM:JZIWzoz4

somatóricl das despesas despendidas durante o exercício Íinanceiro.

CONSIDEITANDO o intuito de promover a excelência no processo educacional
em nosso município, propomos a contratação de ernpresa especializada em
ofertar serviços de profissionais especializados no desenvolvimento de

aulasioÍlcinas pedagógicas.

CONSIDERANDO que a implementação dessas aulas/oficinas que visam
enriquecer o ambiente de aprendizado, proporcionando experiências práticas e

inovadoras que estimulem o desenvolvirygnto cognitivo, habilidades
socioemocionais e criatividade dos nossos alunç{

E Corrtorme o termo de Referência anexo. /
RS 57.000,00( cinquenta e sete mil e ydaisl

Je
^ /\./

-ll.</
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TtrRMO DE, REFERENCIA

I.I)O OBJETO:

\,

L I . Corrstitui objeto deste 'l'enrro de Refêrência a apreserrtação de parâmetros e elementos descritivos para a
prestação de Serviços de profissionais da educação na área de pedagogia e/ou licenciatura, de música,

profissionais como psicopeclagogo e psicólogo com formação especifica nâ área de atuação, sendo estes

profissionais para atuarenr no Ensino lntegral no Sistema Municipal de Ensina, em conformidade a

solicitação da Secretaria Municipnl cle Eclucação, Cultura, Esporte e Lazcr.

I .2. Confbrrne quantitativos corrstantes no item l0 deste Termo de Referência.

L3. Natureza da contratação: Prestação de Serviços.

I .4. Regiure de execução: indireto.

1.5. prazo de vigência da contratação: 3l de Dezembro de2024, a contar a assinatura do respectivo instrurnento

contratual.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO, DA DESCRIÇÃO »A SOLUÇÃO E DO FUNDAMENTO LEGAL

2.1. A contratação de empresa para o fornecinrento do objeto acima especificado fitz-se ttecessária em vista da

necessi<Jade da Prestação de Serviços de profissionais da educação na área de pedagogia e/ou licenciatura, de

música, profissionais como psicopedagogo e psicólogo com formação especifica na áre:r de atuação, sendo

estes profissionais para atuarem no Ensino lntegral no Sistema Municipal de Ensina, em conformidade a

sglicitação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e L'azer. para tallto, a Administração

preocllpos-se em realizar.unr proceclirnento corrr a melhor relação custo-bettefício mediante a estipulação de

çriterios cle aÍ'erição da qualidacle.

1.2. Assirn, sugere-se a fonnalizaçào cie prooesso de dispense cle iicitação para o firrnecitnento do objeto acima

cspecilicac'1g. sob o critério de.iulganrento cle rrenor valor global, visando arr lttettditttento clos princípios da

ccgpolricidade e apreseutaudo a courpetitividade, lenrbrando que a economia de escala está sendo levada em

corrsideração.consoanteasseveraoart. lS.VIlde oart.23,daLeiFederalno l4.l33l202l,prevalecendo,portanto,

no presente caso, a economicidade coma interesse da Administração.

3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3. I . Os serviços objeto deste Termo de Referência será prestado de forma indireta.

j.2. Os serviços deverão ser prestados no Município de Capela do Alto Alegre, com vigência até 31 de Dezembro

de2024,contados a partir da assinatura do contrato, com a prestação dos serviços em conformidade com a proposta

comercial apresentada pela CONTRATADA, a partir da ordem de serviço.

3.2.1. Caberá única e exclusivamente a CONTRATADA a responsabilidade pela Prestação dos Serviços no

Município de Capela do Alto Alegre.

i.3. Caso o objeto não este.ia cle acorclo com as especificações exigidas, a Secretaria Solicitante não o aceitara e

luvrara termo circunstanciaclo clo fato. clLre deverá ser encam itthtrd.r a arrtoriclade stlperior, sob pena de

rE sportsabilidade.

4. DA EXECUÇÃO DO OBJETO

4.1. DAS OBRTGAÇÕESOA CONTRATANTE

4. I . I . Oferecer todas as condições e informagões necessários para que a CONTRATADA possa executar os serviços

dentro das especificações exigidas neste Termo de Referência;

L1.2. hlmitir nota de empenho a credito do fbrnecedor no valor total correspondente ao material solicitado,

observados os procedimentos do Sistema de Registro de Preços;

4.1.3. Encarninhar a nota de errperrho para a contratada;
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4.1.4. Prestar as especiÍicações e as esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA,
proporcionando toclas as condições para que a meslna possa cumprir suas obrigações dentro dos prazos

estabelecidos;

4.1 ,5. Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato por meio de um representante da Admirristração especialmente

designado para tanto;

l. I .6. Notillcar, par escrito, a CONTRATADA ua ocorrência de eventuais falhas no ctlrso de execução do contrato,

aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste Termo de Referência;

4.1.7. Pagar a fatura ou nota fiscal cievidalxente atestada, no prazo e forma previstos neste Termo de Referência.

4.1.8. A Administração terá a opção de extinguir o contrato, serr ônus, quando não dispuser de créditos

orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não rnais lhe oÍ'erece vantagem.

4.2. DAS OBRIGAÇÕES »,q, CONTRATADA

4.2.1. Executar os serviços confonne especificações da proposta, com os recttrses necessários ao prefeito

oumprimento das cláusulas contratuais;

4.2.2. Aceitar os acréscimos e supressões de até 25o/o (vinte e ciuco par cento) propostos pela administração da

Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre/BA, conforme previsto no art, 125, da Lei 14. 133121;

4.2.3. Responsabilizar-se por todas as clespesas diretas ou indiretas dos valores devidos aos seus empregados no

cumprimento das obrigações contraídas nesta licitação;

4.2.4. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de Capela do Alto Alegrc/BA elou a terceiros,

provocados par ineficiência ou irregularidades c'ometidas na execução das obrigações assumidas.

4,2.5. Manter durante a execução do contrato, ern cornpatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições

de habilitação e qualificação exigidas na coutratação.

4.2.6. Responder por os danos e pre.iuízos decorrentes de paralisações dos serviços, salvo ua ocorrência de motivo

cie força rraior. apurados na lbrma cla lcgislação vigente, e desde que conrunicados a CONTRATANTE no prazo

rJe 48 (quarenta e oito) horas do fàto, ou da ordem expressa e escrita da CONTRA'|AN'I'E.

4.2.7. Não transferir a terceiros, por qLralqr"rer forma, nel-Íl llesllo parcialntente, as obrigações assumidas, nem

subcontratar qualquer das prestações a qLle está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência

oLr ua rliuuta de contrato;

4.2.8. Responsabilizar:-se pelas despesas dos tributes, encargos trabalhistas. previdenciários, fiscais, comerciais,

taxas, fretes, seguros. deslocarnentode pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a

incidir na execução do contrato;

4.2.9. Subnreter-se-á a todas as nonnas e condições do Terrno de Referêrrcia e setts atlexos, que integram este

contrato, independente da transcrição.

1.2.10. Reparar, corrigir, relnover, reconstruir ou substituir, as suas expersas, no-total oll elr parte, os serviços

efêtuados em que sJ verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais

ernpregados, a critério da Administração;
,1.2.11. Utilizar empregaclos habilitaclos e conr conlrecimentos técnioos dos serviços a serem executados, de

confomidade com as nonnas e deternrinações ern vigor;

5. HIA üHSTÃO E rISCA[,[7,^ÇAO t]O CONTRATO

5.1. A gestão e a fiscalização do presente contrato serão exercidas por servidores vincrrlados cl Fundo Municipal de

tlclucação, o Sr. Va6clerley Silva'de Matos, Matrícula no 001604, respectivanrertte, aos cluais cornpetira dirimir as

clúvidas que surgirem no cLrrso iIa execução do contrato e de tudo dará ciência a Administração.

5.2. Afiscalização de que trata esta cláusula não excluí nem reduz a responsabilidade da CON'|RATADA, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios' ou

esrprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não irnplica eln corresponsabilidade

tla CON-I'RATANTE ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com a t.ei I 4.13312021.

5.-i. O 1'lscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,

indicando dia, mês e auo, bem coma o llorTre clos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for
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rrceessário a regnlarizaçào elas fàltas ou deÍbitos observados c encaminhanclo c'rs ílpolltantentos a autoridade

colrpetente para as províderrcias cabívcis.

o. crurÉnros DE nnn»lçÃo E DE PAGAMENTo

ó. i. O valor previamente estirnado ila contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo

mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas,

obsen,adas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução clo objeto;

6.2. O valor estimado será definido, portanto, com base no melhor preço aferido par meio da utilização dos

parànetros previstos no § I " do art. 23 da Lei no 14. 133, de 2021-

6.3. O orçamento estirnado da contrataçáo Íerâ caráter sigiloso, com a devida classilicação do nível de acesso,

sem prejuízo da divulgação do detallramento dos quantitativos e das demais inForrnações necessárias para a

elaboração das propostas. Contudo, o sigilo não prevalecera para os órgãos de controle irrterno e externo.

7. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

- Scrá se lecionado o tbrnecec{t)r proponente da melhor ol-erta. assim considerada a mellor proposta por

l- glohal. desde que aprescntc a seguinte documentação e na seguinte fbrma:
valor

7.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
7.1.1. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;
t) nto Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social etn vigor, devidamente registrado, em se tratando de

s,ociedades comerciais, colr suas alterações supervenientes em vigor ou última alteração consolidada e, no

caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos comprobat6rios de eleição de seus

administradores;
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira etn funcionamento no país, e

ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade

assiut o c.xigir.

7.2. RBGULARIDADF] F'ISCAL l'l TRABALHIS'IA:
7.2.1. A Regularidadc F'iscal e'l'raba!hista será comprovada mediante â apresentações dos seguintes

documentos:

a) Prova de ipscrição 1o Caclastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazerrda (CNPJ/MF);

b) prova de Regularidade para corr a Fazenda Federal, inclusive INSS (Certidão conirrnta negativa de.débitos

relativos a raibLrtes federais e da Dívida Ativa da União fornecida pela Secretaria da Receita Federal do

Mirristério da Fazenda e pela Procuradoria da Fazenda Nacional);

c) Prova de regularidade cgm a Fazencla Estadual relativo ao domicilio ou sede do licitante;

d) Prova de regularidade corn a Fazenda l\4unicipal relativo ao domicílio ou sede clo licitante;

e) provaderegularida6erelativaaoFundodeGarantiaporTempodeserviço(l'CT'S),atravésdoCertificado
de Regularidade do FGTS -CRF;

11 prgva de ipexistência de clébitos inndinrplidos perante a Justiça do I'rabalho. tnediante apresentação de

Cerlidão negativa de Débitos'l'rabalhistas;

7.3. QTJALIFICAÇÃO ICONÔMIC0-FINANCEIRA:
7.3.1. A QualiÍica ao Ecunôrnico-Íinanccira será comprovada tnediante a ilpre§enta ao dos

scguintes documentos:

a) Cer-ticlão negativa cie Íalência oLicttrrcordata expedicla pelo «Jisrrihuiclor c{a secle do licitarrte válida na data da
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entrega das propostas e de iuício cla abertura r'lir, *iireiopes. Caso <l docurnento não cottsigne prazo de valicJade,

serii tlonsidei'ada válida a certidão conr data dc expedição or.r rer,,alidação dos írltinros 60 (sessenta) dias anteriores
data cla realização da licitação.

7.4. QUALTFICACAO T'ECNICÂ:
7.4.1. A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a) Colnprolação cle apticlão pal'a o r.lesernpenho de ativicladc'pettinente e ctitrtpatível em características,
quanti«lades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de Llt.t.t oLt mais atestados fornecidos

pol pessoas-jurídicas de direitii pútilico liuplirvado. . .. ,

'MIiN','ARIA 
a ;-f ,"*i,','n,

.__ li:,()t$ [rrutclo Municipal
tlc ticlucaÇãü

e. DA LEGISTAÇÃO

9 i . A corrtratação será realizada com frindamento na Lei Federal no I4.13312021, devendo observar as leis, decretos,

r',.'urrllrrrrcrrtação. portarias e nonnAS lcdcrais. c:ittrcluais e trtunicipais diretantetttc c incliretatnentc aplicáveis ao objeto
,.iii !:ontratação, inclusive por sLlas subcoltlratarlits.
().1 Nii ulabclração do objeto Lr()rrtratAcl() tier c'r .r ser obsJn'acJos ,.rs docutne lttos abirixo. assitn coltra toda a legislação

iirrrnicipal, estadual, f'ederal pertirtettte- irrcle.lrettdc'nte de ciiação:

r Cócligos, leis, Decretos, Portarias e i\tirtrras F'ederais. Estaduais e I\'lunicipais;
r Nolmas brasileiras elaboradas pela Asstlciaçâo Brasileira de Nortnas I'ecnicas _- ABN'l';
. Normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego - ]'EM;
r Otrtras nonras aplicáveis ao objeto clo Contrato.

IÜ. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÀO

l,lrra ef'eito desta coutratação, o orçamento estiuraclo, correspoudente ao critério ntáxinto de aceitabilidade do preço

glrrbal e de: R$ 57.000.00 (Cinqr"renta e sete rnil rcais).

['['Eivl
0 I Pro fbssor cle nt Llsicrr coltl Íotnraçào

cornprovada Lltraves clc' docLlrrlgiltcrs e

e,\periência c-le atLtaçào clc" ilr) t'tr íniitl,.). 02 (dtris)
anos cotll cxptlt'iÔr rcitt ptll'il t:oÍll banclas

cscolarcs. or'(lLrcstt'rts. iJtri'i:l'l'tls. c itrstruÇãtl

rnLrsiçal coltl crrrgât hi;i'íiriii iic: ?.{) horas

semanais. ":

ti.l . Os recurses para cobertura das clespesas clecorrentes da execução do objeto corttratado correrão a conta da

segu inte dotação orçamentária :

TJTi TDADII

3-i903900 - Outros Serviços de
'ferceiros - Pessoa Jur'íclica

l'Viê s01

20 I 0 - Irurlcionantento cia ltede de

l:ducaçiÍo Básica lrnsino l'unCantenta

()Z ProÍbssorÇs colr lorntaÇiio Ila área ile

ccJucação, colnprovada tititives cle ciocumellto
comprobatorio cont carge ltot'ítt ilt iie Zil [-rt)râs

.O DII DESI'ESA FOl\'.I'EPROJETÜ/A
1.s00.0000
1.s00. 100 i

r.569.0000

Rs 14.700,0006

2 1. 600,00Mês 06

R$ 2.450,00

R$ 3.600,0002

semanais caclir Il ssional

,, 
1,, ;';.i,-.;[fi Í;T., r,;

;*;.::l -----J;ijI -s"i .".r

"" "'*' 'r' i 't'',,'.,.;'"*'r ,id'l:
a |!', í;.- ! u

' i:;'-',;i'',t}i,iitg''1
'. 

:a'*'*'?ffiYariil i

. --'r- .,:".:

Y. UI{'f[JNI.
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12.228,0006Mês
rrünr liir"rtração Çotrlprovada

etravés dt- clocLrttlcttto colrlprobatorio con-l 20
0 1 sicopedagogti

horas semanais

8.472,00Mês 06

,/

tt$ 2.03 8,00

Rs | .41 2,00

03

ü4

01 Auxiliar de tLtrma corn ltlrtlação em E,nsino

medio. comprovada conl documentos
comprobatot:ios. cotrl carga horaria de 40 horas

semanais

MARCTO

la do Alto Alegre/BA , 17 de Junho de 2024

DO NASCIME]\TO
Sec ipal de Educitção

çrt'Etffi
?..t..--r-+------l. 

i.tÀ| -.-.'. / .
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DECRETO MUNICIPI\L NO. OO1, DE O1 DE JANEIRO DE 2024.

DlspÕe SOBRE A NoMEAÇÃo E ATRIBUIçÕes
DA CoMISSÃO E AGENTE DE CONTRATAçÃo
GONFORME A LEt N". 14.1 33121 E DA OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNTCIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, ESTADO DA

BAHIA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Constituição
Federal e a Lei Orgânica do Município de Capela do Alto AlegrelBahia,

CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal no.'l 4-133/2021 , no dia O1

de abril de 2021, que trata sobre normas de Licitaçóes e Contratos
Acj rn in istrativos;

CONSTDERANDO que o artigo 7" da Lei Federal no. 14.133/2021 , dispõe

que caberá a autoridade máxima do órgão promover a gestão por

competências e designar agentes públicos para o desempenho das

funções essenciais à execução da referida lei;

CONSIDERANDO que, nos tern]os do artigo 6o, inciso V, da Lei Federal

no. 14.13312021, agente público é o indivíduo que, em virtude de eleição,
nomeação, designação, contratação ou qualquer outra forma de

investidura ou vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou Íunção em

pessoa jurídica integrante da Administração Pública;

CONSIDERANDO que conforme artigo art.80 da Lei Federal no'

14.13312021 , a licitação será conduzida por agente de contratação,
pessoa designada pela autoridade competente, entre servidores efetivos

ou empregados públicos dos quadros permanentes da Administração
Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar

impulso ao procedimento licitatorio e executar quaisquer outras

atividades necessárias ao bom andamento do certamc- até a

ho m ologação;

praça Joaquim l\4achado, 17O -- Centro *- Fone/fax: (**75) 3690-222
capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.1

prefe itu radeca Pe la@Yah oo - com

praça Joaquim Machado, Nu 170, loAndar- Centro, Cep:44645-000, Fcne/fax: (75) 3690-2222, E-nlail:preÍeituradecapela@yahoo.com

E§te documento pod€ §eÍ vori,cado rro endereço oletíirui')o 
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DECRETA:

Art. 1o - Fica instituída, no âmbito da Administração Publica Municipal de

Capela do Alto Alegre a Comissão O" 
.::n'.ratação' 

composta pelos

Seguintesservidores,parasobapresidênciadoprimeiro,receber,
examinar e julgar documentos relativos às licitaçÕes e aos procedimentos

auxiliares:

1. Reita souza Almeida, ocupante do cargo de Diretora do Departamento

de Serviços Administrativos, Matrícula no' 201'O51 ' vinculada à

secretaria Municipal de Administração e Planejamento - PRESIDENTE;

2. Arconildes Carneiro dos Santos, ocupante do cargo de Auxiliar de

Serviços Gerais, Matricula no. 005.3 72, vinculada à Secretaria Municipal

de Administração e Planejamento - tvlEtvlBRO;

3. Ecicleide silva dos santos; ocupante do carg:o Auxiliar de serviços

Gerais, matrícula 200.810, vinculada à secretaria Municipal de

Administração - MEMBRO;

Arl.20 - Designa a servidora Reila Souza Almeida, ocupante do cargo de

Diretora do Departamento de serviços Administrativos, matrícula Ílo'

201.051, vinculada à secretaria Municipal de Adrninistração e

Planejamento-corTloAgentedeContrataçãoparatomardecisões,
acompanharotrâmitedalicitação,darimpulsoaoprocedimento
licitatorio e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom

andamento do certarne até a homologação'

Art.30 - os membros da comissão de contratação também atuarão como

equipe de apoio do agente de contratação'

§íooagentedecontrataçãoseráauxiliadoporequipedeapoioe
responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo quando

induzido a erro pela atuação da equipe'

Praça Joaquim Í\4achacJo, 1 7O - Centro - Fonelfax: (*"75) 3690-222212221 -- CEP 446'i5-000

Capela do Alto Aleg re - Bahia - CNPJ 1 3'897 .111 /0001 -94
p refe itu radecapela@Yahoo.com

praça Joaquim Machado, Nu 170, 1ü Andar- centro, cep: 44645-000, Fone/fax: (75)3690'2222, E-nrail:prefeituradecapela@yahoo'com
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§ 2o Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, desde que

observados os requisitos estabelecidos no art. 7o cla Lei n". 14-133121 ' o

agente de contratação poderá Ser substitu ído por comissão de

contratação formada por, no mínimo,3 (três) membros, que responderão

solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o

membro que expressar posição individual divergente fundamentada e

registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a

d ecisão.

\/

\-

Art. 40 - Quando do processo de contratação direta

inexigibilidade de licitação) o mesmo será conduzido pelo

Contratação.

(dispensa,
Agente de

Art.50 - Ao Agente de contrataçáo, ou, conforme o caso, à comissão de

C6ntratação, incumbe a condução da fase externa do processo licitatório'

incluindo o recebimento e o julgamento das propostas, a rlegociação de

condições mais vantajosas com o primeiro colocado, o exame de

documentos, cabendo-lhes ainda:

| - conduzir a sessão Pública;
ll - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de

esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar

subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;

lll - verif icar a conformidade da proposta em relação aos requisitos

estabelecidos no edital;
lV - coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso;

V - verificar e julgar as condições de habilitação;
Vl - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas'

dos documentos de habilitação e sua validade jurídica;

vll - receber, examinar e decidir os recursos e eÍlcamintrá-los à

autoridade competente quando mantiver sua decisão;

Vlll - indicar o vencedor do certame;

Praça Joaquim lVlachacJo, 170 - Centro - Í:one/fax: ("*75) 369C--222212221 - CEP 44$ti5-000
Capela do Alto Alegre -- Bahia -- CNPJ 1 3.897 .111/0001 '94

prefeiturad ecapela@yahoo,com
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lX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
Xl-enCaminharoprocessodevidamenteinstruído
competente e propor a sua homologação'

à autoridade

10 A comissão de contratação cond uzirá o Diálogo competitivo,

cabendo-lhe, no que couber, as atribuições listadas acima, sem prejuízo

de outras tarefas inerentes a essa modalidade'

§ 2" Caberá ao Agente de contratação ou à comissão de contratação,

além dos procedimentos auxiliares a que se refere a Lei n"' 14'133' de 1"

de abril de 2021 , a instrução dos processos de contratação direta nos

termos do art. 72 da citada Lei.

Art- 60 - A Comissão de contratação e o Agente de contratação

assistida em SeuS trabalhos, quando necessário, pelo orgão

assessoramento jurídico e pelo orgão de controle interno,

desempenhodasfunçõesessenciaisàexecuçãododisposto
legislação aPlicável.

será
de

para
na

Art.70 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação'

Gabinete do Prefeito do íVlunicípio de Capela do Alto Alegre/Bahia' em 01

<1e janeiro de 2024.

Claudinei Xavier Novato
Prefeito MuniciPal

\-/

Praça Joaquim tVlachado, 17O - Centro -- Fonelfax: (".75) 3690 '222212221 * C[::P 411645-000
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GEF - Assessoria, Formaçáo e Comércio
CN PJ : 35.883.O58^ /OOO Í.-O5

v

HMPRESA: GEF - Assessoria Forma o e Comercio de Arti os de Pa aria Eireli

üEP: 44"245-000
iNSC. ESTADUAL:
VALIDADE DA PROPOSTA: 90 DIAS

corAÇÂo DE PREçO

lM, DESCRIÇÃO OUANT. V. UI\T V. TOTAL
0l Professor de rnúsica corn forrnação
com pro v erda a trav e s c{e cloc Lr mentos e

experiênc ia de atuação de, no m ín irn o, 02 (do is)

anos corn experiêrrcia para conl bandas

escolares, orquestras, fanf-arras e instrução
rn usical com çarga horária de 20 horas
scnrarrais.

02 Prof-essores conr firrntaçãcl nil área cJe

educação. conrprovacla atrur,ós cJc clocLlntento

cofitprobatór"io u ()nl carsa lr..:r'iiria tlçr 20 horas

semanais cacJa prollssiorral .

Mês 06 Rs 2.450,00 Rs 14.700,00

Mês 06 R$ 3.600.00

R$ 2.03 8,00

21.600,00

03

04

0l Psicopedagogo con'l ÍbnnaÇão corxprovada
através de docunlento cornprobatorio com 20

horas sernanais

Mês 06 L2.228,00

0l Auxiliar de turma corn Íbnlação em Ensino
rnédio, cornprovada com documentos
cornprobatorios. oorn carga horaria de 40 horas

semanais

Mês 06 R$ | .412"00 8.472,40

VALOR TOTAL: Rs 57.000,00

01

02

v

Declaramos que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias ao fornecimento
do objeto desta cotação de preços, sendo de nossa exclusiva responsabilidade todas as despesas,
como transporte, tributos, emolumentos, contribuiçÕes sociais, fiscais, seguros e outras não
especificadas e que estamos cientes de que não cabe quaisquer reivindicaçÕes devidas a erros
nessa avaliação
Conceição do Jacuípe Ba, 13 de junho de 2024

Travessa Rui Barbosa" 0ó - Centro - Conceição do Jacuípe-BA, CEI':44.245-000
E-r-nail: ,i,,:,,' ;:;- 'rr.:ir'.-,.ri,l'ri.l,i.lji;i--Telef'orre: (75)99902-7613

END. COMERCIAL: Travessa Rui Barbosa, 06 - Centro - Conceição do Jacuípe UF:BA
CELULAR: (75) 99902-7613 CONTATO: Rita de Cássia

CNPJ: 35 883 058/0001-05
PRAZO PARA ENTREGA: 10 dias

,l

r
i
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STS Consultorias Especializadas e Participações Ltda - CNPJ: 32.306.Ot610001-13

END.: TRAV. Dr. EDSON RIBEIRO, 10 B, CENTRO, CEP: 48.903-560 JUAZEIRO - BA

CONTATOS: (74)367L-7835 E-MAIL: §ts.Çon§ultorias.especi_alizadas@qmail.com

EMPRESA: STS Consultorios Especiolizodos e PorticipoçÕes Ltdo

CNPJ: 32.306.0 1 6/000.| -l 3

ENDEREÇO:TRAV. DOUTOR EDSON RIBEIRO, l0 B, CENTRO JUAZEIRO-BA

CEP: 48.903-5ó0 FONE/FAX: (71 ) 8358-513ó CONTATO: Renoto Souso

Cotocõo de Preço

Observaçáo: preço apresentado já engloba todas as despesas necessá,rias para
execuçáo dos serviços.

\/

v

Ju azeLro, L4 de j unho de 2021 .

Atenciosamente,
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DESC RtÇÃO UNID QUA NT VALOR UNIT VALOR TOTAL

0l

0l Prof essor de musico corn f ormoÇÕo

comprovoda otrovés cJe documentos e

experiêncicr c)e olt.rcrr,:Õo de, no rtíninro , 02

(dois) enos corl experiêncict paÍo com bondos
escolores, orquestros, f orrf orrcs e instruÇÕo

musicol com corgo hcrorio de 20 horos

semonqis.

ÀÁê:; 0ó R$ 2.530,00 R$ 1 5.1 80,00

02

02 Professores com formoÇÕo no oreo de
educoÇÕo, comprovodo otrovés de
documento comprobotorio com corgo hororio
de 20 horc;s semonols codo profissionol.

Mês 0ó R$ 3.ó40,00 R$ 2 t .840,00

C3

0l Psicopedogogo com formoÇÕo

comprovodo otrovés de documento
comprobotorio com 20 horos sernonois

lúês 0ó R$ 2.040,00 R$ 12.240,00

04

01 Auxilior de turrno ccrn forntoÇÕo em Ensino

medio, comprovoCIc (-orn ,Cocumentos

comprobctorios, corTl cCItE'; hoícrio de 40 horcs

semonois

À/es 0ó R$ I .440,00 R$ B.ó40,00

VALOR GLOBAL ESTI N/IADO R$ 57 900,00



coTAÇÃo DE PREÇO

EMPRESA: UNILATUS SERVIÇC EDUCACIONAL LTDA

END. COMERCIAL: RUA SENAI)OR PEDRO IADO, N" 20, CENTRO, JACOBINA UF: BA

CEP:44700000 FoN E/FAX: (7s) e99 69 -s09e CONTATO:

Bernordo

INSC. ESTADUAL: cNPJ: 1 6,990.397 /000 1 -46

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dios PRAZO PARA ENTREGA:

v

v

ITEM DESCRTÇÃO U NID QUANT VALOR UNIT. VALOR TOTAL

01 01 Professor de musica com formação

comprovada atraves de documentos e

experiência de atuação de, no mínimo,

AZ (dois) anos com experiência para

com bartdas escolares, orquestras,

fa nfa rras e instrução rn usica I com ca rga

horária de 20 horas semanats.

02 Professores com formação na a rea

de ed ucação, com provada atraves de

documento comprobatorio com carga

horária de 2A horas semanais cada

profissional.

Mês 06

06

Rs 2.600,00 Rs 15.600,00

a2 Mês R$ 3.600,00 Rs 21.600,00

03 01 Psicopedagogo com formação

com p rovada atraves d e docu me nto

comprobatorio com 20 horas semanais

tVlês 06 Rs 2.2oo,oo Rs 13.200,00

a4 Mês 06 R$ 7.8oo,oo

R$ 58.200,00

t__

0L Auxiliar de turma com formação em

Ensino medio, comprovada com

documentos comprobatorios, com

carga horaria de 40 hor:as semanais

R$ 1.300,00

,/At-OR GLOBAL ESTIMADO

k



Decloromos que no preço ofertodo estÕo inclusos todos os despesos necessorios oo fornecimento do
objeto desto cotoçÕo de preços, sendo de nosso exclusivo responsobilidode todos os despesos,
(:(irIto tronsporte, tributos, emolumentos, contribuiçÕes sociois, fiscois, seguros e outros nÕo
e::pu-ciÍicodos e que estonros cientes de que nÕo cobe quoisquer reivindicoçÕes devidos o erros
nesso <rvolioçÕo.

\í

-lcrcobinc BA, l3 de junho de 2024.
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14/0512024, 1Q:44 Consulta Regularidade do Ernpregador
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Endereço:
a
a

3 5.993.059/0001-05

GEF ASSESSORIA FORMACAO E COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPEL

TV RUI BARBOSA 6 / CENTRO / CONCEICAO DO JACUIPE / EN I 44245-
000

A caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente ceftificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validader 1 4/ OS RA24 a 2U Q6/202a

Certificação Número: 20240 5 1406 I I S43 68167 47

Informação obtida em 741O5/2O24 LO:44:0A

A utilização deste certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da caixa:
www.caixa.gov.br

v

\r/

https://ccnsulta-crf.caixa"gov.br/consultãcrflpages/consultaEmpregadorjsf 1i1



Par;irra i de 1-

\/

\/

..,,
,:

cenrrnÃo NEeArrvA DE oÉgrros rRABALHrsfAs

Nome: GEF ASSESSORTÀ E FORMACAO TECNTCÀ LTDA (MATRTZ E FrLIers)
CNPJ: 35.883.058/0001-05
Certidão n" : 2249'1890/2024
Expediçâo: 03/A4/2024, às 14:36:37
Validadez 30/09/2A24 LB0 (cento e oitent.a) dias, contad.os da data
de sua expedição.

Certifica-se que GEF ASSESSORIA E FORIíÀCAO TECNICA LTDA (MATRIZ E
FILI.âIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 35.883.058/OOO1-05, uão coffsfa
como inadimplente no Banco NacionaL de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.44A/201L e
13.46'l/20L7, e no Ato oLl2022 da CGJT, de 2L de janeiro de zaz2.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
TrÍbunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a emprêsa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
À aceitaçâo desta certidão eondiciona-se à verificaçáo de sua
autenticidade no portal do Tribunat Superior do Trabalho na
Internet (http z / lwww. tst. jus.br) .

Certidão emit.ida gratuitamente.

TNFORMAÇâO TMPORI.ANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a .Iustiça do Trabalho quanto às obrigações
estabel-ecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhlstas, inclusive no concernente aos
recorhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execuçâo de acordos firmados perante o Minj-stério Público do
Trahalho' Comj.ssão de Conciliação Prévia ou demais títul-os euêr por
disposição 1ega1, contiver força executiva.

i,:ilr,'r-r-i;1,.;i Í...: rri'!lr.-"1,:.ra,i.. i'j,:,:i.: f-tjt;ii..ii!;. ;;i.. ii.i:l . i:. :.
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MUNICíplo DE CONCEçÃO DO JACUíPE
FAZENDA FÚBLIGA TUTUNICIPAL

Data lmpressão: A3lO4l2O24

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

No 0000012212a24

Emissão: CI3r04r2924

Valldade: 01r07r20?J

No BASÍCO: 00A.01 9.168-9A

CPF4CN PJ : 35. 883.0 58/0001-05

GEF ASSES§OR'A E FORMACAO ETECNICA LTDA

RUA TV RUI BARBOSA,Oô

CEÍÚTRO

44.245-(N0 - COTICE çÃO DA JACUÍPE - 4A

Em cumprimento ao despacho exarado em petiçáo protocolada neste órgão e, ressalvado o direito de a
Fazenda Públlca Munlclpal lnscrever e cobrar débitos registrados ou não e quÊ venham a ser
apurados, certificamos que, verilicando os registros da Secretaria de da Fazenda Municipal,
constatamos a inexistência de débitos relativos á inscriçâo acima, ê para constiar, extraimos esta
certldão negatlva de trlbutos.

1946890
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MINISTÉHO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

ceRnoÃo postrlvA cou EFEtros DE NEGATTvA DE oÉeros RELATtvos Aos rRtBuros
FEDERATS e À olvna ATUA oE utuÃo

Nome: GEF ASSE§SORIA E FORMACAO TECNICA LTDA
CN PJ : 35.883.0581000í -05

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabílidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

í.constam débitos administrados pela Secretaria da Recaita Federal do Brasíl (RFB) com
exigibilídade suspensa nos termos do art. 15Í da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1g66 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideraçáo para Íins de certiÍicaçáo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PcFN).

ConÍorme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inctusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1gg1.

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à verificação de sua autentícidade na lnternet, nos
endereços <http://rfh. gov.bp ou <http:/Ârww.pgfn.gov.be.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.7s1, de Zl1ot2o14.
Emitida às 14:42:22 do dia 0310/.12024 <hora e data de Brasília>.
Válida até3O10912024.
Código de controle da certidão: 97E6.4949.783A.D8Cí
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GO\TER}IO DO E§TAI}O I}A BAIIIA

SECRETARIA DA FAZEI§DA

Emissão: 03/ü6 12A24 08:00

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emltlda para os efeltos dos arts. lí3 e í14 da Le|3.956 de íí de dezembro de í9Eí -Códlgo
Trlbutirlo do Estado da Bahla)

Certidão No: 2A24234821 5

nnzÃo soctAL

GEF A§SESSORI,{ E FORMACAO TECNICA LTDA

IN§GruçÃO E§TADUAL

164.285,610

CT{PJ

35.883.058/000t {15

Emitida em 03/06/2024, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emtssao-

AUTENTICIDADE DE§TE DOCUMENTo PoDE sER coMPRovADA NA§ INSPEToRIAS rlzeuoÁnIn
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:I/wumsefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartáo original de inscriçáo no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Fica certificado que não constam, até a presenta data, pendôncias de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identiÍicada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívída
Ativa, de competência da Procuradoria Geraldo Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que üerem a ser apurados posterionnente.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíT}rcA

NOME EMPRESARIAL

GEF ASSESSORIA E FORMACAO TECNICA LTDA

TITULO DÕ ESTABELECTMENTO {NOME DE FANTASTAi

GEF A§SE§§ORIA E FORMACACI TECNIGA
PCIRTE

ME

coDtGo E DESCRTÇÃO OAATTVTDADE ECONOMICA PR|NC|PAL

85.99-6-04 - Treinamento êm desenvolvimento profissional e gerencial

coorGo E oE§cRtçÀo DAS ATMDADES ECoNÕMrcAS SEGUNOÂR|AS

56.20.i.02 . Sewlços de allmentação pate eventos e recepçôes - bufê
60.22-5.01 - Programadoras
62.0,1-0.1X, . Consultoria em tecnologia da informagáo
62.09-l-1,0 - $uportc téenlco, manutcnção e outros ecrvlços om t.cnologia da informação
73.20-3-00 - Pesquiras dc mrrcado a dr opinlão públlca
62.1í-j{0 - Servlços conblnados de escrltórlo e apolo admlnlstretlvo
82.í9.9.99 - Prcparação de documentos e sellços especlallzados de apolo admlnlstratlvo não especlflcados
anteÍloÍmente
E2.30-0-01 - Servlgos de organlzagáo de feiras, congnêsros, expoelgões e feshs
8511.1-00 - Educaçâo proÍlsslonal de nível técnico
85.50€{2 -Atiüdadcs dc apolo à cducaçáo, Bxcêto celxas cacohras
85.99-6-05 - CursqE prepamtririos parã concunso§
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
86.6G7{0 -Ativldades de apoio à gestâo de saúde
86.90-9.99 - Outras atlvldades de atenção à saúde humana não especlÍlcadas antêrloÍmente
87.20.4-01 . Atividades de centros de assistência psicossocial
88.00ú{0 . Sarvlços de assistêncie social sem aloiamênto
93.29{€9 - Outras atlúdades de recreação e lazer não especifieadas antorlormento

CODIGO E DE-gCRIÇÃO DÀ NATUREZA JURIDICÀ

206-2 - §ocledade Empresát{a Llmltada

LOGRADCIURCI

TV RUI BARBORA
NUMERO

06 **ffi

CEP

44.245-000
BAIRRO/DI§TRITO

§ENTRO
MUNTCÍPrO

CONCEICAO DO JACUIPE

ENDEREçO ELETRONTÊO

LEALGONT.z0 I §@Gtril Àl L. G0nil
TELEFONE

(751 8145{092' {?3} 8373-8019

ENTE FÊDERAT|V0 REsPíf N$ÁVEL {EFR)
*E**

$|TUAÇAO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA §ITUAÇAO CADA§TRAL

03,0í 1202a

MOTTVO DE §rTUAÇÃO TADASTRAL

srTLjAÇAO ESPECHL
******+*

DATA DA SITUAÇAO ESPEÇIAL
*+******

NUMERO DE tNscRtÇÀo
35.883.05810001{t5
MATRlz

CoMPROVANTE DE tN§CRrçÃO E DE SITUAçÃO
CADA§TRAL

DATA t}E ABERTURA

031ü112020

UF

BÀ

üBi87lãfiã4, fi§,4{ aboutblank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 08/0712024 às 08:40:35 (data e hora de Brasília).

1t1about:blank
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